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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n.° 1709/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021).
1.1. Aquisição e fornecimento de produtos limentícios pr entreg imedit pr  Câmr Municipl de
Cjmr pr suprir necessidde trnsitóri, conforme especificções e condições definids neste Termo de
Referênci.
1.1.1. Especificção do objeto: AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ENTREGA
IMEDIATA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR PARA SUPRIR NECESSIDADE TRANSITÓRIA.
1.1.1.1. Form de escolh do fornecedor: MENOR PREÇO POR ITEM com recebimento de proposts por e-
mil.
1.1.2. Por questões opercionis,  numerção dos itens qui mostrd poderá não corresponder àquel que
será veiculd no Aviso de Contrtção Diret, n Solicitção Forml de Cotção ou n pltform de licitções
eletrônics, sem nenhum prejuízo à su identificção.
1.1.3. Referêncis dos itens d quisição em entreg únic.

Item Descrição Quantidade Valor Máximo
a ser pago

1
Adoçante dietético em pó. Cix de 40g com 50
envelopes de 800mg. Ingredientes referenciis: à bse
de sucrlose composto pelo edulcornte sucrlose,
extrído d cn de çúcr. Com Stévi em pó. Vlidde
mínim de 6 (seis) meses pós to d entreg.

4 R$ 12,43

2

Café Tradicional torrado e moído. CATMAT nº 606522.
Apresentção: torrdo, moído, tipo: único, torrefção:
ponto de torr escur. Emblgem à vácuo ou em
pcote, em pó homogêneo, evitndo presenç de
grãos pretos, verdes e fermentdos. Constituídos de
cfés rábic, bebid isento de gosto, rom e sbor
crcterístico do produto, podendo ser: intenso ou
suve. Ponto de torr: moderdmente clr 
moderdmente escur evitndo cfés com pontos de
torr muito escuros. Mrcs de referênci: Melitt,
Três Corções, Pilão ou superior. PODERÃO SER
ACEITOS CAFÉS NAS CERTIFICAÇÕES NAS CATEGORIAS
“SUPERIOR” OU “GOURMET” Vlidde mínim de 6
(seis) meses pós to d entreg.

70 R$ 43,90

3
Leite em pó integral em embalagem de 400g.
Crcterístics Técnics: Leite em pó integrl
instntâneo. O produto Deve conter no mínimo 3,5%
de gordur. Embldo em lts de folh de flndres

40 R$ 26,37
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pronto ou lumínio limps, ou similr, isents de
ferrugem não mssds, resistentes, ou em pcotes
plásticos luminizdos, limpos não violdos,
resistentes, que grntm  Integridde do produto
té o momento do consumo. O produto deverá
presentr. Reposição do produto: no cso de
lterção do mesmo ntes do vencimento do przo de
vlidde e emblgens dnificds. Vlidde mínim
de 6 (seis) meses pós to d entreg.

1.1.3.1. Alusões  mrcs ou linhs de produtos têm mermente o objetivo de servir como referênci de
qulidde, especificção técnic, funcionlidde, opercionlidde, rendimento, desempenho, cpcidde,
durbilidde, estétic, segurnç ou tecnologi.
1.2. Documentção do mteril ou serviço ofertdo:
. A documentção deve estr disponível em Português Brsileiro;
b. A documentção deve ser disponibilizd, no mínimo, em formtos PDF ou HTML;
c. O proponente deverá encminhr, cso sej solicitdo, juntmente com su propost ou em momento
posterior, os rquivos referentes  ctálogos, fichs técnics e fotos do objeto licitdo, bem como prestr os
devidos esclrecimentos qundo solicitdos pel dministrção.
d. Todos os documentos referidos nteriormente poderão embsr  relizção de diligêncis pr 
verificção d conformidde dos mteriis com s exigêncis do Aviso de Contrtção Diret e seus nexos
bem como  desclssificção de proposts.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 7b9 da
Lei n. 14.133/2021).
2.1. JUSTIFICATIVA

2.1.1 A quisição e fornecimento de produtos limentícios é importnte pr  Câmr Municipl de
Cjmr pr  continuidde lborl, há inúmers reuniões, sessões públics e recebimento de
utoriddes n Câmr Municipl de Cjmr necessitndo de insumos básicos limentícios oferecidos
trvés d Divisão de Almoxrifdo. Oferecer cfé e compnhmentos durnte reuniões é um prátic
comum que jud  crir um mbiente colhedor e profissionl. Durnte sessões berts, oferecer cfé é
um form de colher ciddãos e utoriddes presentes, promovendo um mbiente migável.
2.1.2 Est contrtção present-se como necessidde superveniente, o processo de quisição regulr
dos produtos presentdos neste processo foi interrompido, crindo um déficit imprevisto que precis
ser rpidmente resolvido.
2.1.2. A contrtção objeto deste termo de referênci fz-se necessári devido à nulção d fse extern
do Processo 952/2025. Ftores como bertur de przos pr recurso, provção de novo regulmento
d nov Lei de Licitções trmitdo em plenário no di 14 de mio de 2025, tomd de decisão, justes e
publicção dos tos dministrtivos, contribuírm pr o trso ns entregs do presente processo e o
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1 Disponível em: https://www.plnlto.gov.br/ccivil_03/_to2019-2022/2021/lei/l14133.htm.
2 Disponível em: https://legislcodigitl.com.br/Cjmr-SP/Resolucoes/256-2025.
3 Disponível em: https://www.plnlto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

esgotmento dos estoques pr os produtos citdos neste termo de referênci. Assim, tulmente, 
Câmr Municipl de Cjmr não possui estoque pr os referidos itens, necessitndo de contrtção
té  publicção de um novo viso de contrtção diret do Processo nº 952/2025.
2.1.3. A presente quisição, portnto, trt-se de quntiddes trnsitóris, té  republicção d fse
extern do processo que teve su fse extern nuld. Nest contrtção, objeto deste termo de
referênci s quntiddes são menores e pr necessidde temporári, diferente do objeto d
contrtção do processo 952/2025 com quntiddes bem miores e obrigções contrtuis pr o período
de 1 no.

2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Bse legl:

. Lei 14.133/21 de 1º de bril de 2021.1
b. Resolução nº 256 de 14 de mio de 20252.
c. Lei Complementr n.° 123/2006, lterd pel Lei Complementr n.° 147/2014, e ds demis norms

complementres plicáveis3.

2.2.1. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA
2.2.1.1. Em conformidde com  Lei n.° 14.133/2021, que regul s licitções e contrtções no âmbito d
dministrção públic,  contrtção em questão será relizd por dispens de licitção, com fundmento
no rtigo 75, inciso II, d referid norm, que utoriz  dispens qundo o vlor globl ds contrtções de
objetos d mesm nturez, somdos, estiver bixo do limite estbelecido pr  dispens.
2.2.1.2. Pr efeito de controle do somtório de contrtções de objetos de mesm nturez, será utilizdo
como referênci  Clsse de Mteriis do Ctálogo de Mteriis (CATMAT) e do Ctálogo de Serviços (CATSER),
do Sistem Integrdo de Administrção e Serviços Geris – SIASG, que são s bses de ddos que identificm
todos os mteriis licitdos e dquiridos e todos serviços licitdos contrtdos pel Administrção Públic
Federl.
2.2.1.3. No presente cso, os itens objetos d contrtção estão clssificdos sob (s) seguinte(s) Clsse(s) de
Mteril(is):

Item Descritivo Resumido Classe
1 Adoçante dietético em pó 40g 8940
2 Café Tradicional torrado e moído 8955
3 Leite em pó integral em embalagem de 400g 8910

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://legislacaodigital.com.br/Cajamar-SP/Resolucoes/256-2025
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.2.1.4. Pr o levntmento ds contrtções e quisições no presente exercício, foi exportdo do sistem
de gestão dministrtiv, contábil e finnceir d Câmr Municipl de Cjmr, o Reltório de Comprs por
Período, com o detlhmento de todos os pedidos empenhdos no período, o qul se encontr nexo o
processo dministrtivo n.° 1709/2025, e s contrtções de objetos de mesm nturez em ndmento pelo
órgão.
2.2.1.5. De cordo com o §1º do rtigo 75 d Lei nº 14.133/2021, considerndo que o somtório dos vlores
ds quisições de mteriis de mesm nturez no exercício, incluindo  estimtiv d presente quisição e
ds quisições simultânes, não ultrpss o limite estbelecido pel legislção pr  dispens de licitção,
 contrtção diret se justific.
2.2.1.6. A utilizção d dispens vis tender à necessidde de celeridde no processo de contrtção pr
tendimento do interesse d dministrção, permitindo  execução imedit dos serviços necessários.

2.3. INSTRUÇÃO PROCESSUAL
2.3.1. O processo foi instruído em su fse preprtóri com os Documentos de Formlizção d Demnd,
Estudo Técnico Preliminr e Análise de Riscos.
2.3.2. Devido à bix complexidde d quisição,  entreg imedit e integrl dos bens,  celeridde e
economicidde processul, verificou-se não ser vntjoso à Administrção instruir o processo com o Estudo
Técnico Preliminr completo, utilizndo-se o modelo simplificdo, conforme rt. 36, § 2.° d Resolução n.°
256 de 14 de mio de 2025, devido à bix complexidde e  pront entreg dos itens solicitdos neste
processo.
2.3.3. No intuito de subsidir  estimtiv de vlor d contrtção pr efeitos de verificção d
comptibilidde d previsão de recursos orçmentários segundo  exigênci do rt. 94, inciso IV, d Resolução
CMDC n.° 256/2025, form utilizds contrtções similres feits pel Administrção Públic no período de
1 (um) no nterior à dt d pesquis de preços, com fundmento no rt. 23, § 1.°, incisos I, II d Lei
14.133/21, e no rt. 40, incisos I e II , d Resolução CMDC n.°256/2025.

2.4 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE DISPENSA CONVENCIONAL
2.4.1. O item objeto deste Termo de Referênci já const no escopo do Processo Administrtivo n.° 952/2025.
No entnto, tl procedimento teve su fse extern nuld, ssim, devido o risco de desbstecimento pr
os itens progrmdos nest dispens, est contrtção fz-se necessári.
2.4.2. Pr est contrtção será dquirido o quntittivo mínimo estimdo suficiente pr  relizção d
homologção do Processo 952/2025, conforme Documento de Formlizção d Demnd presentdo pel
Divisão de Almoxrifdo.
2.4.3. Dinte desse contexto,  relizção de nov dispens com quntiddes mínims se mostr dequd e
eficz, sendo mis proprid  condução do procedimento n form de dispens convencionl, nos termos
do rt. 75, inciso II, d Lei n.° 14.133/2021.
2.4.5. Resslt-se que,  contrtção presentd neste termo de Referênci, será relizd medinte Art. 94,
§ 2, inciso II d Resolução nº256 de 14 de mio de 2025, com  divulgção de Aviso de Contrtção Diret, n
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form do § 3º do rt. 94 d referid Resolução, optndo pelo recebimento de proposts dicionis medinte
fse extern publicdo no Portl Ncionl de Contrtções Públics (PNCP) e no sítio eletrônico d Câmr.
2.5. Justifictiv d Nov Contrtção
2.5.1. Compr e Fornecimento de form imedit pr suprimento de necessidde trnsitóri pós nulção
d fse extern do Processo 952/2025. Acredit-se que  republicção d fse extern do citdo Processo será
finlizd regulrmente por volt de 30 (trint) dis pós seu início, que decorrerá nos próximos dis.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea 7c9)
3.1. A solução propost consiste n quisição de form imedit dos produtos presentdos no qudro 1.1.3
deste termo de referênci.
3.2. O ciclo de vid do objeto será gerido desde  quisição, utilizção té o consumo finl dos produtos
presentdos. A fse inicil contempl  compr de mteriis que tendm às necessiddes imedits de
poio às sessões e reuniões, visndo o mior rendimento dministrtivo e legisltivo ds tividdes. Durnte
o uso, será relizdo o compnhmento contínuo d eficiênci e d necessidde de reposição ou substituição
dos itens, buscndo sempre  prevenção de flhs e  redução de custos opercionis.
3.3. A gestão do ciclo de vid considerrá ind  sustentbilidde e  conformidde com s normtivs
mbientis, promovendo o descrte dequdo dos mteriis obsoletos e priorizndo  reutilizção e
reciclgem sempre que possível. Esse processo ssegur  continuidde dos serviços prestdos pel Câmr
Municipl de Cjmr, otimiz  utilizção dos recursos e minimiz impctos mbientis, proporcionndo
um solução eficiente e de longo przo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 7d9 da Lei nº 14.133/21)
4.1. SUSTENTABILIDADE
4.1.1. Além dos critérios de sustentbilidde eventulmente inseridos n descrição do objeto, devem ser
tendidos os que se bseim no Gui Ncionl de Contrtções Sustentáveis.
4.1.2. Nos editis, visos de contrtção diret e minuts de contrtos em gerl,  Câmr Municipl de
Cjmr prez pelo tendimento d legislção que recomend  doção de critérios de sustentbilidde ns
especificções dos bens  serem fornecidos e  exigênci de prátics sustentáveis por prte do fornecedor n
execução dos serviços.
4.1.3. Como consequênci, nos instrumentos convoctórios que tenhm por objeto o fornecimento de bens,
por exemplo, consttd  presenç dos requisitos referentes à justifictiv e à competitividde referidos no
prágrfo nterior, são incluídos critérios de sustentbilidde, os quis pssm  integrr s especificções
técnics dos bens;
4.1.4. No que se refere os contrtos, dentre s obrigções geris do contrto const exigênci d doção de
prátics de sustentbilidde n execução dos serviços, de modo  prevenir ções dnoss o meio mbiente,
em observânci à legislção vigente, principlmente no que se refere os crimes mbientis, contribuindo
pr  mnutenção de um meio mbiente ecologicmente equilibrdo.
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4.1.5. Adicionlmente, tmbém é obrigção do Contrtdo orientr e cpcitr os prestdores de serviços,
fornecendo informções necessáris pr  perfeit execução dos serviços, incluindo noções de
responsbilidde sociombientl;
4.1.6. Além d doção dos critérios e prátics de sustentbilidde já menciondos, outros podem ser dotdos
conforme  nturez do objeto. Neste cso, s exigêncis e/ou obrigções referentes os critérios e prátics
de sustentbilidde são moldds às peculiriddes de cd objeto.
4.2. SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1. Não será dmitid  subcontrtção do objeto contrtul.
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.3.1. Não serão exigids do fornecedor s grntis prevists no rt. 96 d Lei n.° 14.133/2021.
4.4. CAPACITAÇÃO TÉCNICA
4.4.1. Visndo  preservção e  segurnç dos bens e ds instlções públics, poderá ser exigido do
proponente responsável pel propost vencedor, ntes d homologção do certme,  comprovção de que
possui  cpcitção técnic, opercionl e profissionl mínim pr o cumprimento ds exigêncis do objeto
do contrto dentro dos pdrões de segurnç e confibilidde esperdos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).
5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
5.1.1. O przo de entreg do objeto é de 3 (três) dis úteis, contdo do recebimento d Not de Empenho ou
instrumento equivlente, devido à necessidde de reposição únic e imedit.
5.1.2. Cso não sej possível  entreg n dt ssinld, o fornecedor deverá comunicr s rzões
respectivs com pelo menos 1 (um) di útil ntes do término do przo pr que qulquer pleito de prorrogção
sej nlisdo, somente um vez e por igul período, resslvds situções de cso fortuito e forç mior.
5.1.2.1 Os trsos não justificdos ou não ctdos pel dministrção sujeitrão o fornecedor às penliddes
prevists no Editl ou Aviso de Contrtção Diret d quisição ou contrtção bem como às previsões
constntes deste Termo de Referênci.
5.1.2.2. No cso do não cumprimento ds obrigções do Aviso de Contrtção e seus nexos, em especil o
Termo de Referênci,  dministrção poderá fzer  contrtção de fornecedor remnescente por ordem de
clssificção, ns forms d lei.
5.1.3. No cso de  contrtção envolver o fornecimento de bens, su entreg deverá relizd no seguinte
endereço: Câmr Municipl de Cjmr – Av. Professor Wlter Ribs de Andrde, 555 – CEP: 07752-000 –
Centro – Cjmr – SP, de 2.  6. feir, ds 9h às 16h.
5.1.3.1. O recebimento provisório somente será concluído pós  entreg totl dos bens ou d prcel devid
o setor de Almoxrifdo e do recebimento d respectiv Not Fiscl corretmente preenchid.
5.1.3.2. O gendmento pr  entreg dos bens poderá relizd nos cnis bixo:

 E-mil: licitcoes3@cmrcjmr.sp.gov.br
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 Fone: (11) 4446-6148

5.1.4. O objeto d contrtção/quisição poderá ser rejeitdo, no todo ou em prte, qundo em descordo
com s especificções constntes neste Termo de Referênci e n propost, devendo ser substituído no przo
de 3 (três) dis úteis,  contr d notificção do fornecedor, às sus custs, sem prejuízo d plicção ds
penliddes.
5.1.5. O fornecedor ssumirá integrl responsbilidde pelo pgmento dos encrgos fiscis, comerciis, e
trblhists e outros que decorrm dos compromissos ssumidos.

5.2 ADERÊNCIA À PROPOSTA E AO TERMO DE REFERÊNCIA
5.2.1. Os itens efetivmente fornecidos ou entregues deverão ser fielmente iguis os itens ofertdos e os
ctálogos, fichs técnics e mostrs presentds, que deverão estr em consonânci com o Termo de
Referênci e Not de Empenho d quisição/contrtção.
5.2.2. Não serão ceits proposts inferiores o quntittivo previsto neste Termo de Referênci pr cd
item.
5.2.2.1 A empres prticipnte poderá oferecer propost pr todos, pens um ou prte dos itens presentes
neste termo de referênci.
5.2.3. Os itens deverão ser entregues condiciondos em sus emblgens originis, sem qulquer violção,
sob pen de reposição e retenção do pgmento té su regulrizção.
5.3. Antes de relizr  djudicção e homologção do objeto pel utoridde competente à empres com 
MELHOR PROPOSTA, exigir-se-á do fornecedor, sob pen de desclssificção, os seguintes documentos pr
 verificção de su hbilitção:
5.3.1 Certidão negtiv de débitos reltivos os tributos federis e à dívid tiv d União comprovndo 
regulridde pernte  Seguridde Socil conforme rt. 195, § 3°, d Constituição Federl;
5.3.2. Certidão de regulridde pernte o Fundo de Grnti do Tempo de Serviço (FGTS);
5.3.3. Regulridde pernte  Justiç do Trblho;
5.3.4. Declrção de cumprimento às restrições do trblho de menores, segundo o disposto no inciso XXXIII
do rt. 7º d Constituição Federl;
5.3.5. Declrção de ciênci d proibição de gente público vinculdo à Câmr Municipl de Cjmr
prticipr diret ou indiretmente d licitção, contrtção diret ou d execução de contrto do Poder
Legisltivo Cjmrense, conforme rt. 5°, prágrfo único, d Resolução CMDC n.° 256 de 14 de mio de
2025.
5.3.6. Declrção de que cumpre s exigêncis de reserv de crgos pr pesso com deficiênci e pr
rebilitdo d Previdênci Socil, prevists em lei e em outrs norms específics.
5.3.7. O gente responsável poderá relizr consult em cdstro de bncos públicos pr comprovr 
regulridde d empres pernte os itens menciondos cim.
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5.3.8. A Câmr Municipl de Cjmr poderá relizr consult à Certidão CNLI (Cdstro Ncionl de
Licitntes Inidôneos) do Tribunl de Conts d União (TCU).
8.2. Os comprovntes de regulridde cim poderão ser consultdos e emitidos pel Câmr Municipl de
Cjmr em bncos de ddos públicos.
8.3. As declrções exigids cim poderão ser consolidds em documento único no qul o emitente ssume
integrlmente  responsbilidde pels informções prestds.
8.4. Após  relizção d hbilitção d empres com  melhor propost, o objeto será djudicdo e
homologdo pel utoridde competente.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)
6.1. Será exigido do fornecedor o cumprimento ds grntis legis segundo  Lei n.° 8.078/1990 (CDC) e
demis norms correlts que ssegurem  execução do contrto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
7.1. Pr  presente contrtção, o instrumento de contrto será substituído pel Not de Empenho de
despes, conforme previsto no rt. 95 d Lei n.° 14.133/2021, por se trtr de compr com entreg imedit.
7.2. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.2.1. O przo de pgmento será de 15 (quinze) dis, contdos d dt d liquidção d despes, medinte
emissão de boleto bncário ou outro critério escolhido pel Contrtnte.

8. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃODO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 7h9, da Lei n. 14.133/2021)
8.1. Em conformidde com o disposto no rt. 75, inciso II, d Lei Federl n.° 14.133/2021,  presente
contrtção será relizd por meio de dispens de licitção n form não eletrônic, dinte ds justifictivs
previmente presentds.
8.1.1. Após finlizção d fse intern com  relizção do Precer Jurídico,  Câmr Municipl de Cjmr,
trvés do gente de contrtção relizrá fse extern com  publicção de viso de contrtção diret no
Portl Ncionl de Contrtções Públics, visndo dr  mior publicidde possível pr  contrtção no
intuito de escolher  propost mis vntjos pr  dministrção.
8.2. O critério de julgmento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que tendidos todos os requisitos
técnicos e formis exigidos no objeto d contrtção. A empres poderá dr ofert pr um dos itens ou pr
todos eles, sendo vedd  propost por quntittivo prcil dos itens oferecidos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 7i9, da Lei n. 14.133/2021)
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9.1. A estimtiv pr o vlor totl d contrtção, objeto deste Termo de Referênci, é de R$ 4.177,52 (qutro
mil, cento e setent e sete reis e cinquent e dois centvos), conforme vlor descrito no processo
dministrtivo n.° 1709/2025.
9.2. As cotções obtids de que trtm os incisos I e II do rt. 40 d Resolução CMDC n.° 256/2025 form
combinds pr  estimtiv de vlor cim.
9.3. Com bse ns orientções do "Mnul de Orientção - Pesquis de Preços", elbordo pel Secretri de
Auditori Intern d Coordendori de Auditori de Aquisições e Contrtções do Superior Tribunl de Justiç
(STJ), foi utilizd  MÉDIA ds mostrs no cálculo do vlor estimdo d contrtção tul, um vez que 
nálise d mostr de preços revelou um coeficiente de vrição inferior  25%, ou sej, um gru não relevnte
de dispersão ds mostrs.
9.4. As cotções e sus fontes, o memoril de cálculo e os critérios dotdos no levntmento dos vlores
estimdos de cd item d contrtção se encontrm n instrução do Processo Administrtivo n.°1709/2025.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea 7j9, da Lei n. 14.133/2021)
10.1. A dotção orçmentári pr  presente quisição foi indicd no Orçmento Gerl do Município de
Cjmr pel Lei n.°2.092 de 12 de dezembro de 2024.

10.2. Adequção Orçmentári
10.2.1. Pr  presente contrtção, não foi solicitd nov reserv orçmentári, um vez que os recursos já
estvm previmente ssegurdos n Reserv Orçmentári nº 43/2025, no vlor totl de R$ 4.500,00
10.2.3. Assim, os vlores permnecem disponíveis pr  formlizção dest contrtção, grntindo su
dequção orçmentári e o tendimento os requisitos do rt. 6º, inciso XXIII, líne "j", d Lei Federl nº
14.133/2021.

Cjmr, 20 de mio de 2025.

LEANDRO NASCIMENTO LIMA
Agente de Contrtção
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1709/2025
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

OBJETO: Aquisição e fornecimento de produtos limentícios pr entreg imedit pr  Câmr Municipl
de Cjmr pr suprir necessidde trnsitóri, conforme especificções e condições definids no Termo de
Referênci.
A empres .................................................., inscrit no CNPJ nº....................., sedid n
ru ....................................., nº .........., birro ............, cidde ......................., estdo ...........................,
cidde .............., CEP: ..........................., neste to representd por .....................................................,
portdor do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e domicilido
n ru ....................................., nº .........., birro ............, cidde ..................., estdo ...........................,
cidde................................, CEP: ..........................., DECLARA, sob s penliddes d lei, que:

a. Se encontr em situção regulr pernte o Ministério do Trblho, no que se refere o cumprimento
do disposto no inciso XXXIII, rtigo 7º, d Constituição Federl;

b. Não está declrd inidône por qulquer órgão d Administrção Públic, nem está suspens de
licitr e contrtr com  Câmr de Cjmr/SP;

c. Não possui, em seu corpo socil, nem em seu qudro funcionl, empregdo público ou membro
comissiondo de órgão direto ou indireto d Câmr Municipl de Cjmr;

d. Os Sócios/Proprietários d empres não possuem vínculo de nturez técnic, comercil, econômic,
finnceir, trblhist ou civil com  Câmr Municipl de Cjmr/SP ou com gente público que
desempenhe função n licitção ou tue n fisclizção ou n gestão do Contrto;

e. Atende plenmente os requisitos de hbilitção e su propost está em conformidde com s
exigêncis do editl, bem como RESPONDERÁ pel vercidde ds informções prestds, n form
d lei, nos termos do rt. 63, inciso I, d Lei Federl n. 14.133/2021;

f. Cumpre s exigêncis de reserv de crgos pr pesso com deficiênci e pr rebilitdo d
Previdênci Socil, prevists em lei e em outrs norms específics, nos termos do rt. 63, inciso IV,
d Lei Federl n. 14.133/2021;

g. Declr que cumpre  reserv legl de contrtção de prendizes nos termos do rt. 429 d
Consolidção ds Leis do Trblho - CLT, provd pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de mio de 1943;

h. Está ciente e concord com s condições contids no editl e seus nexos, bem como  propost
presentd compreende  integrlidde dos custos pr tendimento dos direitos trblhists
ssegurdos n Constituição Federl, ns leis trblhists, ns norms infrlegis, ns convenções
coletivs de trblho e nos termos de justmento de condut vigentes n dt de su entreg em
definitivo, nos termos do rt. 63, § 1°, d Lei Federl n. 14.133/2021;

i. Tomou conhecimento do Editl e de tods s condições de prticipção n Licitção e se compromete
 cumprir todos os termos do Editl, e  fornecer os produtos ou serviços dentro d qulidde exigid,
sob s pens d Lei.

.......[cidade]......./...[UF]...., ...... de .............. de 2025.
(Assinatura)

_________________________________
Razão Social

Nome e assinatura do representante
RG nº..........................................


